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REQUERIMENTO N.º               , DE 2012 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
 
 

Requer a criação de Comissão 
Especial destinada a proferir 
Parecer a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 
257 de 1995, que “Dá nova 
redação ao inciso II do art. 37 
da Constituição”, 
possibilitando a investidura 
em cargo ou emprego público 
através de promoções 
efetuadas de acordo com os 
critérios dos respectivos 
planos de carreira dos 
servidores.    

                                                                      
 

                                                      
Senhor Presidente: 
 

 

                                                    
Requeiro a Vossa Excelência, nos 

termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno desta Casa, 
que seja criada a Comissão Especial destinada a proferir 
Parecer a Proposta de Emenda à Constituição nº 257 de 1995, 
que “Dá nova redação ao inciso II do art. 37 da Constituição”, 
possibilitando a investidura em cargo ou emprego público 
através de promoções efetuadas de acordo com os critérios dos 
respectivos planos de carreira dos servidores. 
                                                                              
                                                        

JUSTIFICAÇÃO 
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A Proposta de Emenda à Constituição 
nº 257 de 1995 pretende restabelecer o concurso interno para 
cargo público, suprimido pela Constituição de 1988. 

Pelo dispositivo, o servidor poderá ser 
investido em outro cargo ou emprego público por meio de 
promoções efetuadas de acordo com critérios dos respectivos 
planos de carreira. 

Somente poderão participar do 
concurso interno os servidores investidos em cargo público 
efetivo da mesma esfera de Poder, com exercício há pelo menos 
dez anos. O servidor, a progressão por concurso público interno 
deve ser possível apenas se houver pertinência, lógica, nexo 
evolutivo e atribuições entre a carreira a que pertence o 
candidato e a carreira postulada.  

Disciplinar tais matérias é tarefa de 
grande responsabilidade, e envolve de forma ampla questões 
que interferem em áreas e segmentos que se inter-relacionam. 

  
Por estas razões e considerando que 

a legislação exige a adequação das normas sobre o concurso 
interno, suprimido pela Constituição de 1988, é que solicito a 
criação desta Comissão Especial para que o assunto possa ser 
debatido amplamente.  

 
Sala das Sessões, em         de                         de  2012 
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